
No dia 22/01/2025, foi publicado o acórdão 3301-014.340, do 
processo 15374.724394/2009-61, do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), que aborda a definição de insumos para fins 
de creditamento das contribuições ao PIS e Cofins, com ênfase em 
despesas relacionadas à "hotelaria marítima" e ao "tratamento de 
impactos ambientais". A decisão ilustra a complexidade e a importância 
do entendimento correto sobre insumos na legislação tributária 
brasileira, especialmente em sua interpretação e aplicação no setor de 
óleo e gás.

Definição de insumos: relevância e essencialidade

A decisão reafirma que, para o creditamento ao PIS e Cofins, as 
despesas devem ser avaliadas quanto à sua relevância e essencialidade, 
sendo fundamental e imprescindível a observância da legislação e das 
normas regulatórias para o processo produtivo ou a prestação de 
serviços. Despesas com "hotelaria marítima", destinadas ao alojamento 
de colaboradores embarcados, foram consideradas necessárias e, 
portanto, autorizadas para creditamento.

Do mesmo modo, as despesas relacionadas ao tratamento de impactos 
ambientais no setor de óleo e gás também foram reconhecidas como 
essenciais e legalmente obrigatórias, sendo um requisito para a 
exploração de recursos naturais.

Jurisprudência do STJ e embargos de declaração

O acórdão reafirma que a definição de insumos deve considerar sua 
importância para a atividade econômica do contribuinte e que a 
ausência de fundamentação específica não compromete a validade da 
decisão, desde que a questão central esteja correta.
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A Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs embargos buscando corrigir 
omissões e erros materiais no acórdão anterior (revertendo a glosa de 
créditos de PIS e Cofins). O CARF acolheu parcialmente os embargos, 
reconhecendo a necessidade de explicitar o credenciamento das despesas 
com "hotelaria marítima" e "tratamento de impactos ambientais".

Por fim, o acórdão reconhece a legitimidade das despesas discutidas, 
situando-as dentro do escopo da legalidade e da necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades das empresas sob 
regulamentação.
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